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Oilnli ma ll tll E HUM 
ESTADO DO PARANÁ 
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RESOLU2X0  n° 02/84. 

StMULA: Dg Nova redagao ao art. 2° da Resolução n° W84. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ 

DEC RE 

Art. 19)0 art. 29 da Resolugao n2 01/84, passa a viger com a 

seguinte redagao:"Independentemente do valor restltante da incidgncia_ 

do percentual previsto no artigo 1° spbre a remuneraggo doe Deputados/ 

Estaduais, a despesa anual com o pagamento da vereança no poderá ul-

trapassar a 4% (quatro por cento) da receita efetiva arrecadada no exe 
reicio imediatamente anterior, excetuando-se o montante dos pagamentos 

efetuados de conformidade com a legislaggo vigente, ou seja, o mlnimo/ 

de 3% (tr6s por cento) da remuneraggo mensal dos Deputados Estaduais,' 

que correspondera h. remuneraggo mensal dos vereadores. 

Art. 29)Esta Resoluggo entrara em vigor na data de sua publi 

caço, com efeitos retroativos 1g de JUlho de 1984. 

Sala das sess3es da Cgmara Municipal de Sarandi, aos 05(cin-

co) dias do ma de Dezembro do ano de 1984. 
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REJEITAM 
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OJETO DE RESOLD' X0 N2 02 84 

LA: Dg Nova redação ao art. 2§ da Resolução 12101/8 

CIMARA MUNICIPAL DE SARANDf, ESTADO DO PAEANS, - 

APROVOU J BEU, PRESIDENTE PROMULGOASEGUINTERES 0-

LUQX 0: 

ART. 12L. 0 art. 22 da Resolugão no 01/84, passa a vigLr com - 

a seguinte redaggo:"Independentemente do valor resultante da 

incidencia do percentual previsto no artigo 12 sobre a remune 

ragão dos Deputados Estaduais, a despesa anual com o pagamen-

to da vereança no poderd ultrapassar a 4% (quatro por cento) 
da receita efetivamente arrecadada no exercício imediatamente 

anterior, excetuando-se o montante dos pagamentos efetuados - 

de conformidade com a legislação vigente, ou seja, o mTnimo - 

de 3%(tres por cento) da remuneração mensal dos Deputados Es 

taduais, que oorrespondera A4muneração mensal dos vereadores' 

ART. 22-Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publi-

cação, com efettos retroativos A 12 de Juliet° de 1.984: 
Edificio da °Amara Municipal de Sarandí', 19 de Novembro de 

1.984. 
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